
 
 

 
 

DECRETO Nº 12.075, DE 25 DE ABRIL DE 2013. 
 
 

TORNA     SEM     EFEITO 
DECRETOS    MUNICIPAIS. 

 
 

                                                                
O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 53, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Castelo, 
 
 

          Considerando Concurso Público 001/2011, homologado pelo 
Decreto nº 10.852 de 30 de maio de 2012,  
 

              Considerando o art. 5º da Portaria nº 2.301 de 31 de março 
de 2008, que estabelecem o prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação do decreto de nomeação para o comparecimento junto a esta 
Prefeitura para tomar posse no seu respectivo cargo:   MARIA APARECIDA DA 
SILVA TEIXEIRA DE SOUZA no  cargo  de  Assistente de Serviços de Educação. 

 
 

 
DECRETA: 

 
 

            Art. 1º Torna sem efeito o  Decreto Municipal nº 11.983 de 20 de março 
de 2013 . 

 
            Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 25 de abril de 2013. 
 
 

JAIR FERRAÇO JUNIOR 
Prefeito Municipal  
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